
 

 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 

 

Solicitação de informações acerca dos repasses 

financeiros do Governo do Estado de Mato 

Grosso ao Município de Cuiabá, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS), nos exercícios 

de 2024 e 2025. 

 

A Vereadora Paula Calil, no exercício de suas atribuições constitucionais e regimentais, com 

fundamento no art. 31 da Constituição Federal, arts. 161 e 162, § 3º, incisos V e VI, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá, e art. 41, inciso XIV, da Lei Orgânica do 

Município, requer a Vossa Excelência que, no prazo legal, sejam encaminhadas a esta Casa de 

Leis, a disponibilização de informações detalhadas acerca dos repasses financeiros efetuados 

pelo Governo do Estado de Mato Grosso ao Fundo Municipal de Saúde de Cuiabá, nos 

exercícios de 2024 e 2025, contemplando os seguintes aspectos: 

1. O montante total transferido em cada um dos referidos anos; 

2. A discriminação dos valores repassados mês a mês, ao longo dos exercícios de 2024 e 

2025; 

3. A indicação da finalidade dos recursos, especificando se destinados ao custeio ou a 

investimentos; 

4. A informação sobre a eventual existência de valores pendentes de repasse, relativos aos 

períodos mencionados. 

 

JUSTIFICATIVA 

A função fiscalizadora do Poder Legislativo é princípio essencial do regime republicano e 

encontra amparo no artigo 31 da Constituição Federal e no artigo 41, inciso XIV, da Lei 

Orgânica do Município de Cuiabá, impondo aos vereadores o dever de acompanhar e fiscalizar 

a execução orçamentária e administrativa do Poder Executivo. 
Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-
2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 
 

O presente requerimento fundamenta-se no dever de fiscalização do Poder Legislativo, nos 

termos do art. 31 da Constituição Federal, bem como nos princípios da transparência e 

publicidade, considerando o financiamento tripartite do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, em 19 de março de 2026. 

 

 

 

VEREADORA PAULA CALIL – PL 

Câmara Municipal de Cuiabá 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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